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Conclusos nesta data.  

Não há possibilidade de suspensão total do pagamento, em razão da natureza alimentar do 

crédito em questão. 

Certo que a atividade da reclamada é considerada essencial para os fins de enfrentamento da 

pandemia do coronavírus, mas também notório que houve redução significativa nas viagens 

realizadas e, portanto, no movimento. 

Diante da notória pandemia do COVID-19 e da impossibilidade de continuidade regular de 

maioria das atividades comerciais e afins, com vistas ao cumprimento do acordo e quitação do 

crédito do reclamante (CLT artigo 765 e CPC, artigo 139), usando de razoabilidade e 

proporcionalidade na decisão, excepcionalmente autorizo o pagamento pela metade das 

quatro próximas parcelas a vencer. Devem ser quitadas no prazo e sem incidência de multa 

ou vencimento antecipado das demais. 

O montante que não será quitado nos próximos quatro meses deverá ser pago em duas 

parcelas, vencendo-se a primeira após 30 dias do vencimento da última parcela ajustada no 

acordo homologado. 

Na hipótese de descumprimento do quanto autorizado nesta decisão, mantidas as cominações e 

consequências previstas no acordo já homologado. 

Intimem-se.  

SAO PAULO/SP, 31 de março de 2020. 

DANIELA MORI 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) 
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